
Como desvalidar um registro para possibilitar a importação de novas retenções para o 
prestador no mesmo período de apuração?  

 

Entrada/ 

Etapa anterior/ 
Pré-requisito(s) 

Existência de registro(s) já transmitido (validado e com recibo de entrega) do 
prestador no mesmo período de apuração.  

 
 

Saída (s) Retorno do(s) registro(s) do Evento R-2010 já transmitido(s) à situação "Cadastrado" 
(sem validação e sem recibo). 

 

Passo a passo   No módulo EFD Reinf Techne do sistema eSocial TECHNE: 

1. Acessar o item Ret.CP – Serviços Tomados (R-2010 - Retenção Contribuição 
Previdenciária -Serviços Tomados), localizado no submenu de entrada de 
dados - periódicos. 



 

2. Na tela R-2010 - Retenção Contribuição Previdenciária pesquisar pelo CNPJ 
os eventos R-2010 já transmitidos para esse prestador, conforme se segue: 

1. Manter o campo “Filtro habilitado?” selecionado; 

2. Informar CNPJ do Prestador; 

3. Localizar o período de apuração a ser retificado; 

4. Clicar no botão Editar  correspondente. 

 

3. Serão apresentados dos detalhes do evento do Prestador. Nessa página, 
clicar no botão azul “Retificar” (Retificar + número do recibo), para desvalidar 
o evento. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
Sistema  Módulo EFD Reinf Techne do sistema eSocial TECHNE 

(https://esocial.rs.gov.br/eso/#) 
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